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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3201

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

CIBELE TISSO ***.311.***-** TERRA DO SOL MANUFATURA E CONFECCAO DE 
ROUPAS LTDA

01.054.356/0001-70 1029067056

JANILSON OLIVEIRA DOS SANTOS ***.632.***-** CASA NOVA DESPACHOS LTDA 44.769.172/0001-08 1041670902

GISLENE APARECIDA DE LIMA ROSSATO ***.283.***-** GILDO PNEUS LTDA 10.755.705/0001-72 1029057868

CAROLINA SEBASTIAN SOARES ***.350.***-** CLASS UNIFORMES DIFERENCIADOS LTDA 10.959.652/0001-01 1053505906

SEVERINO ROSENO SABINO ***.972.***-** CAFE CONTEMPORANEO RESTAURANTE E 
DELICATESSEN LTDA

07.332.192/0001-82 1053522225

JOSE GERALDO SIQUEIRA ***.723.***-** ATELIER MONT RICHARD DESIGN NOIVAS LTDA - M E 07.556.965/0001-04 1053523389

STEFFANY HUANY CABRAL DA SILVA ***.988.***-** ASSOCIACAO VALE IPOJUCA DE EDUCACAO, CIENCIA 
E CULTURA

01.978.120/0001-20 1053523213

RAQUEL ANGELITA COLOGNEZE ***.267.***-** GOLFINHO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 09.201.550/0001-43 1053454088

SEVERINA LUCENA DE ARAUJO NOBREGA ***.642.***-** CAULINO MINERIOS LTDA 04.048.842/0001-74 1053454750

JOSE GERALDO DA SILVA RIBEIRO ***.066.***-** PILARES AUTOVIDROS CAPOTARIA SOM ACESSORIOS 
PARA VEICULOS LTDA

18.051.890/0001-26 1053455470

NELSON DAMASCENO VIANA ***.851.***-** H P MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA 08.109.932/0001-89 1053457960

JEFERSON SOUZA MURICY ***.974.***-** GOLD CONSTRUTORA LTDA 16.912.179/0001-93 1053469510

IVETE GARCIA DE OLIVEIRA PAULA ***.608.***-** RESTAURANTE SABOR DO BRASIL LTDA 10.733.090/0001-83 1053464268

SUELI APARECIDA CORREA ***.733.***-** MICHAEL COMERCIAL - IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA

01.747.159/0001-37 1053459645

BEATRIZ BARBOSA DE AGUIAR ***.494.***-** MEGA FORCE RIO - SOLUCOES EM ELETRICIDADE 
LTDA

19.006.244/0001-00 1053473271

FABIO LUIZ DE OLIVEIRA ***.009.***-** SATURNO HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 42.180.430/0001-82 1053475629

PETER JAQUES ***.999.***-** SATURNO HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 42.180.430/0001-82 1053481600

PAULO EUDES FERREIRA ***.284.***-** ENTREGAS RAPIDAS ROTA 55 LTDA 06.030.920/0001-39 1053490794
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

PAULO EUDES FERREIRA ***.284.***-** RESERVA FLORESTAL ENTREGAS RAPIDAS LTDA 04.680.121/0001-82 1053490756

IVANILDA APARECIDA DE JESUS ***.697.***-** CONFECCOES SCACHETTI LTDA 13.295.925/0001-59 1029206670

SEBASTIANA ANTONIA DOS SANTOS ***.336.***-** CANADA REFRIGERACAO LTDA 01.316.095/0001-10 1053509288

JOAO ANTONIO VENTURINI JUNIOR ***.262.***-** VENTURINI & CIA LTDA 04.985.440/0001-04 1053511470

CLAUDIA APARECIDA LOIOLA CLAUDIO ***.820.***-** ENCANTO DOS SABORES LANCHONETE LTDA 35.045.837/0001-31 1041685293

MARCELE RODRIGUES DA SILVA DESTRO ***.852.***-** SEDE DOS GAMES COMERCIO E SERVICOS EM 
ELETRONICOS LTDA.

19.097.160/0001-29 1053468733

JOANIR TOMAZZINI PEZZIN ***.087.***-** GRAFICA IRACEMAPOLIS LTDA 67.598.300/0001-95 1029216027

ELIANE DE CARVALHO SANTANA MELO ***.755.***-** E. C. SANTANA MELO AUTO CENTER LTDA 20.431.539/0001-02 1053474433

ADILSON LIMA ***.771.***-** LIMA E SANTOS EMPREITEIRA LTDA 02.259.542/0001-09 1053503991

LAERTE MAGRINI ***.825.***-** MAGRINI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 11.112.608/0001-24 1053518770

DONATO LAUDELINO DA ROSA NETO ***.173.***-** ORG - CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 01.249.535/0001-63 1029199483

JOAO ROBERTO DA SILVA ***.681.***-** ALIANCA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 11.069.231/0001-78 1028988415

PAULO EUDES FERREIRA ***.284.***-** CENTRO AUTOMOTIVO AMG LTDA 21.840.341/0001-45 1053490845

CESAR MINETTO ***.511.***-** CALCADOS TULIPA LTDA 12.594.215/0001-67 1053513315

JORGE LUIZ GIROUD CARIUS ***.804.***-** DELICIAS CARIUS COMERCIO DE LANCHES E FRUTAS 
LTDA

19.157.496/0001-30 1053522992

JOSE AUGUSTO DE MELLO ***.609.***-** ECOBAG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE SACOLAS 
LTDA

14.168.003/0001-43 1053529510

CHRISTIAN ALBERTO DE ARAUJO GUIMARAES ***.420.***-** ELU'S REPRESENTACOES & COMERCIO LTDA 40.910.820/0001-35 1053530857

SONIRA AGUIRRE ***.981.***-** FRANKOCH FRETAMENTO E TURISMO LTDA 03.063.155/0001-65 1053535174

ANA CLAUDIA RAMOS MOREIRA ***.796.***-** IVC MECANICA AUTOMOTIVA LIMITADA. 10.143.361/0001-40 1053535155


